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Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 24, DE 10 DE JANEIRO DE 2018

Estabelece os procedimentos para análise
técnica da prestação de contas final dos
recursos transferidos pela União aos órgãos
e entidades dos Estados, Distrito Federal e
Municípios para a execução de ações de
Resposta - Assistência às Vítimas e Res-
tabelecimento de Serviços Essenciais - no
âmbito da Secretaria Nacional de Proteção
e Defesa Civil - Sedec, disciplinadas pela
Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, pela
Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
e alterações posteriores, e pelo Decreto nº
7.257, de 4 de agosto de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e o art. 45,
inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, re-
solve:

Art. 1º Esta Portaria tem por objeto o estabelecimento dos
procedimentos para análise técnica da prestação de contas final dos
recursos transferidos pela União aos órgãos e entidades dos Estados,
Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de Resposta
- Assistência às Vítimas e Restabelecimento de Serviços Essenciais -

no âmbito da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil -
Sedec, disciplinadas pela Lei n. 12.608, de 10 de abril de 2012, pela
Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, e alterações posteriores,
e pelo Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

CAPÍTULO I
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
Art. 2º O órgão ou entidade dos Estados, Distrito Federal e

Municípios que receber recursos para a execução de ações de Res-
posta - Assistência às Vítimas e Restabelecimento de Serviços Es-
senciais - está obrigado a prestar contas do total dos recursos re-
cebidos.

§ 1º A prestação de contas final compreende:
I - prestação de contas técnica: procedimento de análise dos

elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução
integral do objeto e o alcance dos resultados previstos no instrumento
de repasse;

II - prestação de contas financeira: procedimento de análise
dos aspectos financeiros e contábeis da aplicação dos recursos re-
passados ao ente.

§ 2º O ente beneficiário deverá apresentar a prestação de
contas do total de recursos recebidos no prazo de 30 (trinta) dias
contados do término da vigência do instrumento firmado ou do
último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data anterior ao
encerramento da vigência.

§ 3º A prestação de contas técnica será composta pelos
documentos constantes no art. 3º desta Portaria.

CAPÍTULO II
DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TÉCNI-

CA
Art. 3º Na análise da prestação de contas técnica será ve-

rificada, sob o aspecto físico, se as ações executadas, pelo ente
beneficiário, cumpriram com o objeto e atingiram os objetivos cor-
respondentes às metas aprovadas pela autoridade da Sedec, mediante
o exame da documentação apresentada ao final da execução.

Parágrafo único. Para efeitos desta Portaria, considera-se:
I - cumprimento do objeto: ações aprovadas pela autoridade

da Sedec que foram efetivamente realizadas pelos entes;

II - atingimento do objetivo: ações executadas com os re-
cursos repassados pela Sedec que alcançaram a finalidade proposta
no objeto aprovado pela autoridade da Sedec.

Art. 4º A verificação do cumprimento do objeto e atin-
gimento do objetivo, de que trata o art. 2º desta Portaria, será feita
mediante a análise dos documentos listados a seguir e de acordo com
o sistema utilizado para a transferência dos recursos:

I - para os processos originados no Sistema Integrado de
Informações sobre Desastres - S2iD:

1. relatório de execução física (com fotografias datadas e
georreferenciadas);

2. declaração de cumprimento do objeto e atingimento dos
objetivos;

3. declaração de entrega de materiais e lista de beneficiários
(quando for o caso);

4.cópia do termo de aceitação definitiva da obra ou serviço
de engenharia (quando for o caso);

5.0outros documentos a serem definidos pela Sedec quando
necessário.

II - para os processos originados no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI:

Relatório Final de Execução composto dos seguintes do-
cumentos:

1. Relatório de Execução Físico-Financeira;
2. Relação de Pagamentos;
3. Relatório Fotográfico;
4.Relação de beneficiários (quando for o caso).
§ 1º A análise da prestação de contas técnica se limitará aos

documentos necessários a verificação de alcance do objeto e atin-
gimento do objetivo.

§ 2º A análise da prestação de contas dos recursos re-
passados por intermédio de Termos de Execução Descentralizada,
disciplinados pela Portaria MI nº 173, de 23 de julho de 2015, será
feita com base no Relatório de Cumprimento do Objeto constante na
referida Portaria.

Art. 5º Somente os processos de transferências de recursos
não submetidos previamente à análise técnica da Sedec serão exa-
minados mediante a verificação do enquadramento do objeto exe-
cutado e atingimento dos objetivos com o fato que ensejou a resposta
ao desastre.

CAPÍTULO III
DO PARECER TÉCNICO DA ANÁLISE DA PRESTA-

ÇÃO DE CONTAS TÉCNICA
Art. 6º O parecer será elaborado após verificação da do-

cumentação encaminhada pelo ente beneficiário.
§ 1º A sugestão de aprovação das ações desenvolvidas ocor-

rerá nos casos em que o cumprimento do objeto e o atingimento dos
objetivos forem comprovados concomitantemente.

§ 2º No parecer constará sugestão de glosa/reprovação dos
recursos executados quando um dos requisitos, de que trata o § 1º
deste artigo, não for comprovado.

CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO

DE CONTAS
Art. 7º O ordenador de despesas deliberará quanto à apro-

vação ou reprovação da prestação de contas com base nos preceitos
legais vigentes e na documentação que compõe os autos do pro-
cesso.

Art. 8º Em caso de aprovação da prestação de contas apre-
sentada, o ente será oficiado da decisão e o processo será arquivado
conforme procedimentos adotados pelo Ministério da Integração Na-
cional.

Art. 9º Em caso de reprovação da prestação de contas, nos
termos do artigo 4º da Portaria MI n. 88, de 2012, o ente será
notificado formalmente da reprovação e deverá apresentar justifi-
cativa no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data de re-
cebimento da notificação, nos termos da Lei n. 9.784, de 1999.

PORTARIA Nº 23, DE 8 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos ao Município de Santo Antônio do Gra-
ma/MG, para ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, SUBSTITUTO no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de
10 de abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Município de Santo Antônio do Grama/MG, no valor de R$
68.273,76 (sessenta e oito mil duzentos e setenta e três reais e setenta
e seis centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.001369/2017-23.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO RAMOS RIBEIRO

Art. 10. Se o parecer final da prestação de contas entender
pela glosa e solicitação de devolução dos recursos liberados e após a
deliberação do ordenador de despesa à vista da justificativa e das
considerações apresentadas, o processo seguirá o disposto no art. 4º
da Portaria MI n. 88, de 2012.

Art. 11. Esgotados os procedimentos administrativos inter-
nos e sem o saneamento dos vícios identificados, o Ministério da
Integração Nacional encaminhará os autos para instauração da To-
mada de Contas Especial junto ao Tribunal de Contas da União
conforme artigos 4º e 5º da Portaria MI n. 88, de 2012.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12. A prestação de contas financeira será realizada pela

Coordenação-Geral de Prestação de Contas - CGPC, nos termos da
legislação que rege a matéria, e o processo encaminhado ao gabinete
da Sedec para manifestação do ordenador de despesa.

Art. 13. Os documentos relativos à prestação de contas
financeira são os dispostos no art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de
agosto de 2010.

Art. 14. O ente beneficiário deverá manter em arquivo, à
disposição dos órgãos de controle e fiscalização, toda documentação
referente à prestação de contas, conforme prazo estabelecido em
legislação pertinente.

Art. 15. Os documentos mencionados nesta Portaria estão
disponibilizados no sítio eletrônico http://mi.gov.br/acoes-de-resposta
e no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres - S2iD.

Art. 16. A presente Portaria se aplica aos casos já con-
solidados, cuja análise de prestação de contas encontra-se penden-
te.

Art. 17. Os casos omissos serão deliberados junto a au-
toridade competente da Sedec.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO RAMOS RIBEIRO

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 4, DE 10 DE JANEIRO DE 2018

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. BA Itaquara Enxurradas - 1.2.2.0.0 103 13/12/17 59051.004905/2018-33

. BA Ruy Barbosa Enxurradas - 1.2.2.0.0 57 15/12/17 59051.004885/2017-10

. BA Canudos Seca - 1.4.1.2.0 260 20/12/17 59051.004904/2018-99

. MG Chalé Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas -
1.3.2.1.4

25 04/12/17 59051.004870/2017-51

. MG Lontra Estiagem - 1.4.1.1.0 44 17/12/17 59051.004902/2018-08

. MT Poconé Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas -
1.3.2.1.4

108 21/12/17 59051.004923/2018-15

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW
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